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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE BREJÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 062, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 062, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2025. 

Ementa: Dispõe sobre a composição do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Brejão/PE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE, no uso 
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo 
relacionados para compor o Conselho Municipal de Saúde do 
município de Brejão/PE, para o período de 01 de dezembro de 
2025 a 01 de dezembro de 2027. 

1- REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
ANA LUCIA RODRIGUES DE MELO PAIS - TITULAR 
VANESSA SANTANA DA SILVA - SUPLENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
LAURA ISABEL MARQUES CALADO — TITULAR 
JOANNY DA ENCARNAÇÃO CORREIA CAVALCANTE — 
SUPLENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
REINALDO ALVES DE VASCONCELOS — TITULAR 
DIEGO DE ALBUQUERQUE CALADO - SUPLENTE 

2 - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA 
SAUDE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE: 
PATRÍCIA ANDREIA DA SILVA MELO - Titular 
RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS -— Suplente 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE: 
QUITÉRIA MARIA BARBOSA PINTO DOS SANTOS 
TENÓRIO — TITULAR 
PAULO JORGE DE MENDONÇA VALENÇA — SUPLENTE 

HOSPITAL MUNICIPAL ALICE FIGUEIRA: 
LAURA BEATRIZ CESAR ALVES — TITULAR 
THIAGO FELIPE GOMES DE LIMA — SUPLENTE 

3 - REPRESENTANTES DE USUÁRIOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VISTA ALEGRE: 
MÁRCIO LUIZ MELO DE BARROS - TITULAR 
JACKSON RAFAEL TEIXEIRA DA SILVA — SUPLENTE 

ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS: 
JOAO MARCONE FLORENTINO DE BARROS — TITULAR 
AILTON JOSE VAZ DE BARROS — SUPLENTE 

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DE BATINGA: 
RENATO VALDIVINO BATINGA — TITULAR 
DANIEL BARBOSA CALADO — SUPLENTE 

COMUNIDADE EM GERAL — ESPORTISTAS:
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MICHELLE KARINE LIMA — TITULAR 
CELIA DE OLIVEIRA LIMA — SUPLENTE 

PRIMEIRA IGREJA BATISTA: 
IVETE DUARTE DA SILVA - TITULAR 
SILVANIA RAMOS DE LIMA SILVA — SUPLENTE 

COMUNIDADE EM GERAL - COMÉRCIO: 
TASSIA FERNANDA CABRAL DE SIQUEIRA — TITULAR 
JOSE ANDSON DA SILVA - SUPLENTE 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 01 de dezembro de 
2025. 

Brejão/PE, 15 de Dezembro de 2025. 

SAULO HENRIQUE FLORENTINO DE BARROS 
Prefeito do Município de Brejão/PE 

Publicado por: 
Cleyson Roberto Alves Pascoal 

Código Identificador:2E14728C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 11/03/2026. Edição 4050 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https:/Awww.diariomunicipal.com.br/amupe/

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260312093902.pdf

assinado por: idU
ser 426


